COMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 37/2019.

O Vereador Carlinho Antonio Polazzo - PROS, prépos o Projeto de
Lei n°® 37/2019, que tem por objetivo autorizar o Chefe do Poder Executivo
Municipal a outorgar em regime de concessao, na modalidade de concorréncia, a
exploragéo de servicos de crematérios no Municipio de Pato Branco e da outras
providéncias.

O objetivo do projeto de lei em questdo mostra-se de fundamental
importancia, porquanto essencialmente visa a organizagéo e esclarecimentos sobre
0s servigos de crematério a populagédo patobranquanse.

A atividade relacionada a exploracdo de cemitérios é destinada a
satisfazer a coletividade em geral. Da mesma maneira, o servigo de crematério, de
forma indireta, t9mbém deve sofrer regulamentacao por parte do Poder Publico, tal
como pretende o proponente por meio deste projeto de lei.Ou seja, seria (e é)
necessario, pois, que haja uma lei especifica que regulamente a exploracéo de
servicos de crematério no Municipio, sendo este o propdsito do projeto em
comento. ‘

O Parecer Juridico desta Casa de Leis menciona que a atividade
relacionada a exploracdo de cemitérios é destinada a satisfazer a coletividade em
geral , ficando o Poder Publico incumbido em regulamentar a atividade, havendo
necessidade de lei especifica para tanto.

A proposicao esta plenamente fundamentada e sendo_de interesse
publico, apds a andlise optamos por exarar PARECER FAVORAVEL, a sua
tramitacé@o e aprovacgéao por esta Casa de Leis.

E o nosso parecer, SMJ.
~Pato Branco, 27 de maio de 2020
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